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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Quebra de Ordem Cronológica
Quebra de Ordem Cronológica

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de aquisição de
pneus e tal quebra de ordem cronológica se faz necessária
para utilização na frota escolar.

Fornecedor: Grid Prime Auto Center Ltda.
Empenho(s): 570/2026
Valor: R$ 190.760,68
Avaré, 04 de fevereiro de 2.026
César Augusto de Oliveira
Secretário Municipal de Educação

...........................................................................................................
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por  se tratar  de locação de
equipamentos de CPAP e tal quebra de ordem cronológica
se  faz  necessária  para  utilização  por  pacientes  da
Fisioterapia.

Fornecedor: Atmosfera Gases Especiais e EPI’s Ltda.
Empenho(s): 21069/25
Valor: R$ 12.672,00
Avaré, 04 de fevereiro de 2.026
Roslindo Wilson Machado
Secretário Municipal de Saúde
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos  termos  do  art.  art.  141  da  Lei  Federal  nº.

14.133/21,  vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da
ordem  cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição  de  material  para  borracharia  e  tal  quebra  de
ordem cronológica se faz necessária para manutenção da
frota municipal.

Fornecedor:  PMO  Comércio  de  Ferramentas  e
Equipamentos  Eirelli

Empenho(s): 11569/2025
Valor: R$ 1.284,00
Avaré, 04 de fevereiro de 2.026
Roslindo Wilson Machado
Secretário Municipal de Saúde
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por  se tratar  de locação de
equipamentos de BIPAP e tal quebra de ordem cronológica
se  faz  necessária  para  utilização  por  pacientes  da
Fisioterapia.

Fornecedor:  Superarmed  Equipamentos  Médicos
Hospitalares  Ltda.

Empenho(s): 23044/25
Valor: R$ 2.745,00
Avaré, 04 de fevereiro de 2.026
Roslindo Wilson Machado
Secretário Municipal de Saúde
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de aquisição de
fraldas geriátricas e tal quebra de ordem cronológica se faz
necessária para atendimento de Mandado Judicial.

Fornecedor:  Force  Medical  Indústria  e  Distribuidora
Ltda.

Empenho(s): 23974/25
Valor: R$ 1.631,70
Avaré, 04 de fevereiro de 2.026
Roslindo Wilson Machado
Secretário Municipal de Saúde
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de manutenção
corretiva em equipamento de cardioconversor e tal quebra
de ordem cronológica se faz necessária para utilização na
UTI Móvel.

Fornecedor:  KVO  Medical  Suprimentos  Hospitalares
Ltda.

Empenho(s): 21324/25
Valor: R$ 1.890,00
Avaré, 04 de fevereiro de 2.026
Roslindo Wilson Machado
Secretário Municipal de Saúde
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de serviços de
manutenção  em  câmara  fria  e  tal  quebra  de  ordem
cronológica se faz necessária para conservação de vacinas.

Fornecedor: Mult Med Equipamentos Hospitalares Ltda.
Empenho(s): 4434,5066/2025
Valor: R$ 3.211,40
Avaré, 04 de fevereiro de 2.026
Roslindo Wilson Machado
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Secretário Municipal de Saúde
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de manutenção
preventiva  em  elevadores  e  tal  quebra  de  ordem
cronológica  se  faz  necessária  para  acessibilidade  em
prédios públicos.

Fornecedor:  BT  Comércio  e  Serviços  em Elevadores
Ltda.

Empenho(s): 4405,15813/25
Valor: R$ 739,50
Avaré, 04 de fevereiro de 2.026
Roslindo Wilson Machado
Secretário Municipal de Saúde
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por  se tratar  de locação de
impressoras  multifuncionais  e  tal  quebra  de  ordem
cronológica se faz necessária para realização dos serviços
administrativos.

Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda.
Empenho(s): 17107, 17108, 22943, 22944/2025
Valor: R$ 2.569,96
Avaré, 04 de fevereiro de 2.026
Roslindo Wilson Machado
Secretário Municipal de Saúde

 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de  gestão  de
ativos de informática com locação de microcomputador e
notebook  e  tal  quebra  de  ordem  cronológica  se  faz
necessária para utilização nos serviços administrativos.

Fornecedor: Lider Notebooks Comércio e Serviços Ltda.
Empenho(s): 13795,13797/2025
Valor: R$ 14.477,76
Avaré, 04 de fevereiro de 2.026
Roslindo Wilson Machado
Secretário Municipal de Saúde
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de aquisição de
materiais descartáveis e tal quebra de ordem cronológica
se  faz  necessária  para  fornecimento  a  pacientes  com
Mandados Judiciais.

Fornecedor: Carolina Ulisses Costa Vilar
Empenho(s): 23065/2025
Valor: R$ 8.237,00
Avaré, 04 de fevereiro de 2.026
Roslindo Wilson Machado
Secretário Municipal de Saúde
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de serviços de
manutenção  em  câmara  fria  e  tal  quebra  de  ordem
cronológica se faz necessária para conservação de vacinas.

Fornecedor: Indrel Care Serviços Ltda.
Empenho(s): 17080/2025
Valor: R$ 15.980,00
Avaré, 04 de fevereiro de 2.026
Roslindo Wilson Machado
Secretário Municipal de Saúde
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por  se tratar  de locação de
equipamento de impressão colorida e tal quebra de ordem
cronológica se faz necessária para realização dos serviços
administrativos.

Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda.
Empenho(s): 14976/2025
Valor: R$ 2.400,00
Avaré, 04 de fevereiro de 2.026
César Augusto de Oliveira
Secretário Municipal de Educação
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de contratação de
empresa  especializada  para  prestação  de  serviços  de
portaria/vigia nas dependências da Garagem Municipal, tal
quebra  de  ordem  cronológica  se  faz  necessária  para
atendimento da Secretaria Municipal de Serviços.

Fornecedor: SF Security
Empenho(s): 381/2026
Valor: R$ 24.000,00
Avaré, 04 de fevereiro de 2.026
Gilberto Saito
Secretário Municipal de Serviços
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
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cronológica de pagamentos por se tratar de aquisição de
peças para veículos e tal quebra de ordem cronológica se
faz necessária para manutenção da frota municipal.

Fornecedor:  C.  R.  Service  Comércio  de  Produtos  e
Peças em Geral Eirelli

Empenho(s): 25427,25428/2025
Valor: R$ 1.500,90
Avaré, 04 de fevereiro de 2.026
Gilberto Saito
Secretário Municipal de Serviços
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de aquisição de
medicamentos  para  atender  pacientes  da  CASE  e  tal
quebra  de  ordem  cronológica  se  faz  necessária  para
atendimento  das  demandas  da  Secretaria  Municipal  de
Saúde.

Fornecedor: RR Medical Ltda
E m p e n h o ( s ) :

19116,19251,19700,19812,21075,21594,21595,21719,217
20,21732/2025

Valor: R$ 149.286,69
Avaré, 04 de fevereiro de 2.026
Roslindo Wilson Machado
Secretário Municipal de Saúde

...........................................................................................................
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FUNDAÇÃO REGIONAL EDUCACIONAL DE AVARÉ
 

          P R A Ç A  P R E F E I T O  R O M E U  B R E T A S ,    N º  1 6 3      –      C A I X A  P O S T A L     1 2 4       –      C E P : 1 8 - 7 0 0 - 9 0 2  

F O N E :  ( 1 4 )  3 7 1 1  –  1 8 2 8  /  F A X :  3 7 1 1  –  1 8 2 9  –  E - m a i l :  presidente@frea.edu.br  -  A V A R É  /  S P  

  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 05/2026 
 

A Fundação Regional Educacional de Avaré, neste ato representado pelo Sr. 

Presidente Edson Gabriel da Silva, convoca os(as) classificados(as), do Concurso Público 

01/2025, homologado pelo Edital de 25/11/2025, para o emprego de Professor(a) de Letras 

(Literatura) – Educação Superior,  conforme a classificação abaixo descrita, para comparecer 

no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data da publicação deste Edital, no 

Departamento de Pessoal, situado à Praça Pref. Pref. Romeu Bretas nº 163, das 9h às 13h. O 

não comparecimento no prazo acima implicará na desistência da vaga. 

O turno de trabalho para o cargo contemplará às necessidades da instituição. 

Class.  Nome  

01ª classificado (a) – Alexandre Robson Martines 

Documentos a serem apresentados: 
 

 Cópia da certidão de nascimento ou casamento 

 Cópia certidão de nascimento dos filhos (se tiver) 

 Cópia do CPF 

 Cópia do RG 

 Carteira de Trabalho (CTPS) 

 Cópias das páginas 07 e 08 da CTPS 

 Cópia do comprovante de residência (água, energia, telefone, etc) 

 Cartão de cadastramento do PIS/PASEP (se tiver) 

 Laudo médico favorável (será agendado e fornecido pelo médico da FREA) 

 01 fotografia 3x4 (recente) 

 Cópia do título de eleitor com o comprovante da última eleição 

 Cópia do certificado de reservista, para sexo masculino 

 Cópia do registro do órgão de classe competente, quando cabível, ou comprovante de 
capacitação legal para o exercício do cargo 

 Certidão negativa de antecedentes criminais 

 Declaração de idoneidade (com firma reconhecida da assinatura do candidato) 

 Declaração de acúmulo de cargos 

 Declaração de bens, entregue em envelope lacrado e/ou última declaração de I.R 
quando necessário. 

 Comprovante de escolaridade exigida para o cargo, reconhecido pelos sistemas 
federais, estaduais ou municipais de ensino 

 Declaração, informando se já é aposentado, por qual motivo e junto a qual regime de 
previdência social 

 

Estância Turística de Avaré, 03 de fevereiro de 2026. 

 

Edson Gabriel da Silva 

Presidente 

Concursos Públicos/Processos SeletivosConcursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação
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Outros AtosOutros Atos
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
Secretaria Especial da Pessoa com Deficiência- SEDPD 

Conselho Municipal dos Direitos das Pessoas com Deficiência-
CMDPD

Lei de criação 0090/2009 Lei municipal n° 1.682  20/05/2013

Convocação
O  P r e s i d e n t e   do Conselho Municipal dos da Pessoa com Deficiência (CMDPD), Adalberto
Nascimento dos Santos ,convoca os Conselheiros e seus Suplentes, para Reunião Ordinária,  que
será realizada  no dia  12/01/2025  às  15:00 horas (quinta-feira),  na  Biblioteca  Inclusiva Jairo
Amorim, sito a Rua Amazonas,1319 próximo a Locafer.

Assuntos a tratar:

 Início da gestão 2026/2027

 Denúncia de falta de atendimento preferencial ( CPFL)

 Mês de Março mês da trissomia 21 ( evento FLUIR)

 Inspeção das faixas de pedestres elevadas;

 Reorganização do Decreto do CMDPD;

 Assuntos de interesse;

As     reuniões     do     CMDPD     são     abertas     a   população.      

Conselheiros     titulares,     favor     acionarem     o     suplente     em     caso     de     não     comparecimento.      

e-mail :  cmdpd@avare.sp.gov.br         e-mail      

tel. (14) 3732-8844
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pREFETTURA DA EsTÂnCln rUníSrlcA Or nVAnÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DEPTO DE CONTABILIDADE E ORçAMENTO

DEpóSITOS JUDIC¡AIS PARA PAGAMENTO DE PRECATÓR¡OS

REALIZADOS NO EXERC¡GIO DE 2026
CONFORME EMENDA GONSTITUGIONAL 13612025'

DECRETO MUNICIPAL NO 2359 DE O9/03/2OIO

Publicaçåo atendendo o art.20 do Decreto Municipaf 235912010.

Paes S. Leite Araúlo

Data do
Depóslto
Judlclal

Mês /Ano
Competèncla

Valor Apurado
1ll2avos
Atuallzado

Base dePóslto 7o

s/ R,G.L

l'l Vol

Recelta Gorrente
Llqulda (R'G.L)

Parc. Mès/Ano
Base Gálculo

2610112026JANEIRO/2O26426.75,9p45,121.112,1ø612,1l',t.216$1NOVEMBRO/202519.2

Total depositado em2D26...' ""' R$ 426'759'34

lidade Secretário da Fazenda
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